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GOVERNO DO MUNICIPIO

Gentê que Trêbâlhä, C¡dâde quð Crêscê.

câmara Munlclpal de Capanema 'PR
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PROTOCOLO GERAL 30S12026

Data| 2910512026 - Horário: 10:16
Administrativo

Especial

Códigos

7

7005

12.365.9.2.415

3.1.90.11.00.00

2726

3.1.90,13.00.00

2727

3.1 .90.1 6.00.00

2728

3.1.90.94,00.00

2729

11

11005

8.243.11.6.368

3.3.90.32.00.00

7615

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir
Crédito Adicional Especial ao Orçamento do
Município de Capanema, para o exercício de
2026.

Valor

650000,00

200000,00

30000,00

20000,00

900000,00

13772,77

13772,77

913.772,77

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autor¡zado a abrir Crédito Adicional
Especial ao Orçamento Geral do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o
exercício financeiro de 2026 no valor total de até R$ 913.772,77 (novecentos e lreze
mil e setecentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme
classifi cação fu ncion al prog ramática abaixo:

Descrição

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC

Centros Municipais de Educação lnfantil

Fomento à Criação de Matrículas em Tempo lntegral- FUNDEB 4%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

coNTRtBUtÇÕES PATRONATS

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

TNDENTZAçÖES E RESTTTUTÇ0ES TRABALHTSTAS

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

SUBTOTAL

Secretaria Municipalda Família e Evolução Social- SEFAM

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capanema

Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

MATERTAL, BEM OU SERVTÇO PARA D|STRTBUtÇÃO GRATUTTA

0943 Delibera ção 78122-CEDCA-PFVInc.Higiene f ntima-Cla 3421 8-1

SUBTOTAL

TOTAL

Arl.20 Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da autorização
constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do próprio orçamento
municipal, conforme o previsto no S 1" do art. 43 da Lei Federal n" 4.320 de

1710311964, sendo para este a anulação parcial da seguinte dotação:
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CltPAlìlEllrt
GovERNo Do MUNrcf pto

Gente que Trabalha, Cidade que Cre¡ce.

Anulação

Códigos

7

7005

12.365.9.2.28

3.1.90.11.00.00

2470

3.1.90.13.00.00

2490

7006

12.361.8.2,159

3.1.90.11.00.00

2810

3.1 .90.13.00.00

2830

Descrição

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC

Centros Municipais de Educação lnfantil

Centros Municipais de Educação lnfantil-Creche

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

coNTRrBUrçÕes pnrRo¡lRls

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

Escolas Municipais

Manutenção Ensino Fundamental - Escolas Municipais

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

coNTR|BUtçÕES PATRONATS

0101 Fundeb 60% - Cta 19144-2

SUBTOTAL

TOTAL

Fonte Descrição

943 Deliber açáo 7 81 22-CE DCA-PR/l nc. H i giene f ntima-Cta 3421 8-1

TOTAL

Valor

400000,00

100000,00

300000,00

100000,00

900000,00

900000,00

Fonte

Código Despesa

7615

Valor

13772,77

13772,77

Art. 30 Fica autorizado o executivo Municipal a ampliar os créditos adicionais
especiais criados por esta Lei Municipal, utilizando os mesmos critérios
estabelecidos no Art. 50 da Lei 1 .945 de 18 de novembro de 2025 - Lei Orçamentária
Anual, conforme segue:

Especial

Programa de trabalho

07.005.12.365.9.2.28

07.005,12,365.9.2.28

07,006. 1 2.36 1.8.2.'t 59

07.006, 1 2.36 1 .8.2.1 59

Natureza da despesa

3.1.90.1 1.00.00

3,1 ,90,1 3.00.00

3.1,90,11.00.00

3.1 .90.1 3.00.00

Fonte de recurso

101

101

101

'101

TOTAL

Valor em R$

400000,00

100000,00

300000,00

100000,00

900000,00

Art. 40 Autoriza o Poder Executivo Municipal a atualizar a Lei no 1.93412025
do Plano Plurianual e a Lei no 1.935/2025 de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2026, bem como o instrumento de programação financeira para ações e

valores criados por esta lei.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 26

dias do mês de maio de 2026
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CAPAlìlElrlA
GovERNo Do r'ruxrcfpto
Gente que Trabalhq Cidade que Cresce.

Alecxa Noll
Secretétrio Municipal da Fazenda Pública
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